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200:000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), R$. 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS), R$. 295.000,00
(DUZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS), R$./3.000.000,00 (TREÉS MILHOES DE REAIS) e R$.
4.000.000,00(QUATRO MILHOES DE REAIS), cºrrespºndentes ª Aberturªs de Créditºs
Suplementªres pºr Superávit Finªnceirº de Créditºs Extrªºrdináriºs, cºnfºrme Decretºs de niºs.
003/2020, 006/2020, 009/2020, 018/2020, 023/2020, 026/2020, 027/2020, 028/2020, 029/2020,
033/2020 E 034/2020, de 02/01/2020, 03/02/2020, 02/03/2020, 04/05/2020, de 01/06/2020; de
01/07/2020, de 01/07/2020, de 03/08/2020 e de 03/08/2020, respectivªmente;

Nº mês em exªme nãº hºuve cªncelªmentº de empenhºs liquidªdºs.

5 — DO PAGAMENTO DA DESPESA LIQUIDADA:
3

Nº mês de AGOSTO/2020, ªs Administrªções Diretª e Indiretª dº Municípiº de Itºrºró
reallizaram pªgªmentº de Despesªs Orçªmentáriªs nº vªlºr de R$. 4.597.356,86 (quªtrº milhões,
quinhentºs e nºventª e sete mil, trezentºs e cinquentª e seis reªis e ºitentª e seis centªvºs).

 

Tºdºs ºs pªgªmentºs sãº reªlizªdºs mediªnte ºrdem de pªgªmentºe trªnsferênciªs bªncáriªs,
pelº seu vªlºr líquidº, depºis de ªutºrizªdºs pelª ªutºridªde cºmpetente, enquªntº que ªs
retenções sãº registrªdªs pelº sistemª cºntábil de fºrmª individuªlizªdª em cºntªs específicªsnº
fluxº ºrçªmentáriº e extrª—ºrçªmentáriº, de ªcºrdº cºm ª suª nªturezª.

Aprésentªmºs, cºnfºrme quªdrºs ªbªixº, ºs vªlºres LIQUIDADOS e PAGOS nº mês de
AGOSTO/2020, pelªs Administrªções Diretª e indiretª dº Municípiº de Itºrºró e º seu mºntªnte
ªcumulªdº nº períºdº, incluindº, ªindª, º vªlºr dªs despesªs LIQUIDADAS E NÃO PAGAS nº
períºdº.

DESPESAS LIQUIDADAS E NÃO PAGAS — PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ.

 

    
     

  
        

 

     
  

    

  

  

    
  

     
   
   
  

   
  

JANEIRO 4.913.347,95
NEREIRO 4.913.347,95 4.530.487,10 10.206.262,09

MARÇO 4.913.347,95 5.439.621,69 15.645.883,78 5.053.697,70m
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4.913.347,95 5.291.729,16 26.728.802,67 3.599.359,45

4.913.347,95 4.935.497,22 31.664.299,89 5.197.162,91 29.767.267,27

4.913.347,95 4.258,507,47 35.922.807,36 4.199.106,06 33.966.373,33 1.956.434,03

SETEMBRO 4.913.347,95 —

OUTUBRO 4.913.347,94 -

NOVEMBRO

|_

4.913.347,94

MAIO 4.913.347,95 4.414.631,77 21.437.073,51 4.343.898,76 20.970.744,91

sespiniªs 
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DEZEMBRO

|

4.913.347,94

sºrª sesecªrsªr mmnrmªªºsr, ||ss|
DESPESAS LIQUIDADAS E NÃO PAGAS — SAAE SERVIÇOS AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS
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NOVEMBRO 343.500,00

4.122.000,00 1.897.655,39 | 1.897.655,39 1.897.655,39 1.897.655,39
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DESPESAS LIQUIDADAS E NÃO PAGAS — CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES.

  

  
   

  

   JANEIRO___ 187.500,00 127.787,62 127.787,62 127.787,62 127.787,62
14146607 269.253,69 Tª1.â66,07 269.253,69FEVEREIRO 187.500,00 — ”
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   meª157/500,00 vesºrªs
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mc187.500,00 cesªçº
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nºssss
AGOSTO 187.500,00 145.409,05 1.177.702,94 141.867,73 1.174.161,62 3.541,32

SETEMBRO 187.500,00 ”
OUTUBRO 187.500,00

DEZEMBRO 187.500,00
SOMA 2.250.000,00 1.177.702,94 1.177.702,94 1.174.161,62 1.174.161,62 3.541,32

    
      
        

  

 

 

  
Jºãº Orléde Mºrªes Silvª

Cºntrºlªdºr Internº
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SOMATÓRIO DAS DESPESAS LIQUIDADAS E NÃO PAGAS — PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ
:SAAE SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS E CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES.

 

JANEIRO
FEVEREIRO 5.444.347,95 4.897.274,92 10.858.360,31

ªssªm
5.424.347,95 Tespºsªs?
5.444.347,95 4.660.299,59 1.959.975,35

SETEMBRO_| 5,444,347,95|[______[q7
OUTUBRO 5.444,347,94 -=
NOVEMBRO 5.444.347,94
DEZEMBRO_| 5.444.347,94 ___º___

|

, Ew65.332.175,37 38.998.165,69 38.998.165,69 37.038.190,34 1.959,975,35

Cºnfºrme quªdrº ªcimª, ªté º mês de AGOSTO/2020, º sºmªtóriº dºs pªgªmentºs dªs despesªs
ºrçâmentáriªs dªs Administrªções Diretª e Indiretª dº municípiº de Itºrºró, fºi nº vªlºr tºtªl de
R$. 37.038.190,34 (trintª e sete milhões, trintª e ºitº mil, centº e nºventª reªis e trintª e quªtrº
centªvºs), que cºrrespºnde, ªprºximªdªmente ª 94,97% (nºventª & quªtrº vírgulª nºventª e
sete pºr centº) dªs despesªs liquidªdªs nº períºdº, restªndº um sªldº de R$. 1.959.975,35 (um
milhãº nºvecentºs e cinquentª e nºve mil, nºvecentºs e setentª e cincº reªis e trintª e cincº
centªvºs); ” ”

 

 

 

 

6 — DOS PROCESSOS DE PAGAMENTOS

 

Estã sendº encªminhªdº ª este Tribunªl um tºtªl de 597 prºcessºs de pªgªmentº, sendº 160
prºtessºs inerentes à Secretªriª Municipªl de Desenvºlvimentº Sºciªl; 82 prºcessºs inerentes à
Seçiretaria Municipªl de Educªçãº, 160 prºcessºs inerentes à Secretªriª Municipªl de Sªúde e 195
prºcessºs inerentes à Administrªçãº Gerªl. ”

Tºdºs ºs 597 prºcessºs de pªgªmentº que estãº sendº encªminhªdºs ª estª Cºrte de Cºntªs
fºrªm criteriºsªmente ªnªlisªdºs pºr essª cºntrºlªdºriª ªnte º efetivº pªgªmentº, verificªridº,
inclusive ªs nºtªs fiscªis, recibºs e ºutrºs dºcumentºs exigidºs pªrª supºrte legªl nªs ªções dºs
serviçºs de Cºntªbilidªde e Finªnçªs. 7

Tºdªs ªs Nºtªs de Empenhº, de Liquidªçãº e de Pªgªmentº estãº devidªmente regulªres, cºm
identificªçãº e ªssinªturªs pelºs respºnsáveis. Jºãº Orléde Mºrªes Silvª

Cºntrºlªdºr Internº
DEC. 108/2017
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XIV — DA RECEITA:

A Receitª públicª é º tºtªl em dinheirº ªrrecªdªdº pelº Tesºurº Municipªl e incºrpºrªdº ªº
pªtrimôniº dº Municípiº, sendº utilizªdº pªrª custeªr ªs despesªs públicªs e ªs necessidªdes de
investimentºs públicºs.

A Receitª Públicª cºmpreende ªs Receitªs Orçªmentáriªs e Receitªs Extrª—Orçªmentáriªs.

As Receitªs Orçªmentáriªs fªzem pªrte dº Orçªmentº Públicº — Lei Orçªmentáriª Anuªl — (LOA) e,
seggndo ªs cªtegºriªs ecºnômicªs, sãº clªssificªdªs dª seguinte mªneirª:

, 8) — Receitªs Cºrrentes

b) — Receitªs de Cªpitªl

Pªrª º exercíciº de 2020, verificª—se que º Orçªmentº Fiscªl dªs Administrªções Diretª e Indiretª
dº Municípiº de Itºrºró, fºi ªprºvªdº pelª Lei Municipªl nº. 965/2019, de 06 de Dezembrº de
2019, que estimºu ª Receitª e fixºu ª Despesª nº vªlºr de R$ 54.812.175,37 (CINQUENTA E
QUATRO MILHOES, OITOCENTOS E DOZE MIL, CENTO E SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SETE
CENTAVOS).

Verificª—se que dº tºtªl dª Receitª estimªdª pªrª º exercíciº de 2020, º vªlºr de R$.
54.072.175,37 (CINQUENTA E QUATRO MILHOES, SETENTA E DOIS MIL, CENTO E SETENTA E
CINÇO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), º que cºrrespºnde, ªprºximªdªmente, ª 98,65%
(noventa e ºitº vírgulª sessentª e cincº pºr centº) dª Receitª Estimªdª, refere—se ª RECEITAS
CORRENTES sendº º restªnte, ºu sejª: R$. 740.000,00 (SETECENTOS E QUARENTA MIL REAIS), º
quecºrrespºnde, ªprºximªdªmente ª 1,35% (um vírgulª trintª e cincº pºr centº) dª Receitª
Estimªdª, refere—se ª RECEITAS DE CAPITAL.

Nº âmbitº dªs Administrªções Diretª e Indiretª, ª receitª ºrçªmentáriª pºde ser entendidª cºmº
ºs recursºs finªnceirºs pªrª fªzer frente às suªs despesªs.

Nº.mês em exªme, verificºu—se que ª Receitª ªrrecªdªdª pelªs Administrªções Diretª e Indiréta
dº Municípiº de Itºrºró ªtingiu º vªlºr de R$ 4.615.504,55 (QUATRO MILHOES, SEISCENTOS E
QUINZE MiIL,QUINHENTOS E QUATRO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS).

Dº tºtªl dª RECEITA ªrrecªdªdª pelªs Administrªções Diretª e Indiretª dº Municípiº de Itºrºró,
nº períºdº, 100%, (cem pºr centº) cºrrespºnde ª RECEITAS CORRENTES;

Jºãº Orlêde Mºrªes Silvªse
Cºntrºlªdºr Internº !

DEC. 108/2017
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Anªlisªndº ªs RECEITAS ªrrecªdªdªs nº mês de AGOSTO/2020, em cºnfrºntº cºm ª RECEITA

ªrrecªdªdª nº mesmº mês dº exercíciº ªnteriºr, nºtª—se um AUMENTO nª ªrrecªdªçãº nº
percentuªl ªprºximªdªmente de 31,86% (trintª e um vírgulª ºitentª e seis pºr centº).

Cºmpªrªndº ª ªrrecªdªçãº dº mês de AGOSTO/2020cºm º mês imediªtªmente ªnteriºr, ºu sejª:
cºm ª RECEITA ªrrecªdªdª nº mês de JULHO /2020, nºtª—se que hºuve umª DIMINUIÇÃO nª
ºrdem de ªprºximªdªmente, 18,77% (dezºitº vírgulª setentª e sete pºr centº).

Nªs pªstªs dª Prestação de Cºntªs dª Prefeiturª Municipªl de Itºrºró encºntrªm—se ª RELAÇÃO
DAS GUIAS DE RECEITAS ARRECADADAS PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, NO MES, ªcºmpªnhªdªs
de tºdºs ºs dºcumentºs que cºmprºvªm º vªlºr cºntªbilizªdº;

É
1 —DAS RECEITAS CORRENTES:

Entende—se pºr RECEITAS CORRENTES ªs receitªs Tributáriªs, Pªtrimºniªl, Industriªl e Outrªs
prºvenientes dºs recursºs finªnceirºs recebidºs de pessºªs de direitº públicº ºu privªdº, umª vez
destinªdªs ª ªtender despesªs clªssificªdªs em despesªs cºrrentes.

Estãº detªlhªdªs nºs quªdrºs ªbªixº ªs RECEITAS CORRENTES, dªs Administrªções Diretª e
indiretª dº Municípiº de Itºrºró, indicªndº ª suª ºrigem, visªndº identificªr ª nªturezª de suªs
prºcedênciªs nº mºmentº em que ingressªrªm nº Orçªmentº Públicº, em cºnfºrmidªde cºm ª
Lei de nº. 4.320/64, ªpresentªndº, tªmbém, ªs RECEITAS ºrçªmentáriªs, especificªndº quªntº ª
fºnte, demºnstrªndº ºs vªlºres estimªdºs em cºmpªrªçãº cºm ºs vªlºres ªrrecªdªdºs nº mês d
AGOSTO dº exercíciº cºrrente. |

ESPECIFICAÇÃO DAS RECEITAS CORRENTES — PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ.
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Jºãº Oriêde Mºrªes Silvª
Cºntrºlªdºr Internº
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ESÉECIFICAÇÃO DAS RECEITAS CORRENTES — PREFEITURA E DOSAAE— SERVIÇOAUTONOMODE
AGUA EESGOTOS.   
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2 - DAS RECEITAS DE CAPITAL:

Cºnfºrme pªrágrªfº 2º dº ªrtigº 11 dª Lei nº. 4.320/64, e nºvª redªçãº dªdª cºnfºrme Decretº—
Lei nº 1.939, de 20/05/1982, sãº cºnsiderªdªs Receitªs de Cªpitªl ªs prºvenientes dª reallzaçao
de recursºs finªnceirºs ºriundºs de cºnstituiçãº de dividªs; dª cºnversãº, em espécie, de bens e

direitºs; ºs recursºs recebidºs de ºutrªs pessºªs de direitº publicº ºu privªdº, destinªdºs ª
ªtender despesªs clªssificáveis em Despesªs de Cªpitªl.

t

Estãº detªlhªdªs nºs quªdrºs ªbªixº, ªs RECEITAS DE CAPITAL, dªs Administrªções Diretªe
Indiretª dº Municípiº de Itºrºró, indicªndº ª suª ºrigem, visªndº identificªr ª nªturezª de suªs
prºtedênciªs nº mºmentº em que ingressªrªm nº Orçªmentº Públicº, em cºnfºrmidªde cºm ª
Lei de nº. 4.320/64, ªpresentªndº, tªmbém, ªs RECEITAS ºrçªmentáriªs, especificªndº quªntº ª
fºnte, demºnstrªndº ºs vªlºres estimªdºs em cºmpªrªçãº cºm ºs vªlºres ªrrecªdªdºs nº mês de
AGOSTO dº exercíciº cºrrente.

ESPECIFICAÇÃO DAS RECEITAS DE CAPITAL — PREFEITURA MUNICIPAL DEITORORÓ.
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ESPECIFICAÇÃO DAS RECEITAS DE CAPITAL — PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ ESAAE—
SERVIÇOAUTONOMO DEÁGUA EESGOTOS.

  

  

 

 
 

3 — DAS RECEITAS PROVENIENTES DE CONVEÉNIOS:

 

|
, sªº Orléde Mºrªes Silvª

Cºntrºlªdºr internº
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Observªmºs que nº mês em exªme NÃO HOUVE receitªs prºvenientes de cºnvêniºs;

Verificªmºs que º rendimentº dªs ªplicªções finªnceirªs re recursºs de cºnvêniºs é cºmputªdº à
créditº de cªdª cºnvêniº e devem ser ªplicªdºs exclusivªmente nº ºbjetº de suª finªlidªde;

4 — DAS RECEITAS PROVENIENTES DE ALIENAÇÃO DE BENS:

Nãº hºuve receitªs prºvenientes de Alienªçãº de Bens nº mês;

5 — DAS RECEITAS PROVENIENTES RENDIMENTOS:

Cºnfºrme Demºnstrªtivºs ªnexªdºs à pªstª de Relªtóriºs e Listªgens, fºi registrªdª ª ªplicªçãº nº
mercªdº de cªpitªis pelª Prefeiturª Municipªl nº mês de AGOSTO/2020, gerªndº rendimentºs nº
vªlºr de R$. 6.350,08 (seis mil, trezentºs e cinquentª e ºitº centªvºs);

6 — DAS RECEITAS CORRENTES TRIBUTÁRIAS:

 

A Arrecªdªçãº destªs RECEITAS tem ºrigem nº empenhº dº própriº Municípiº em prºmºveérª
suª efetivª cºbrªnçª. Pªrª º exercíciº em exªme, está estimªdª nª LOA/2020, umª ªrrecªdªçãº
nº tºtªl de R$. 2.061.000,00 (dºis milhões e sessentª e um mil reªis), que cºrrespºnde ª 4,33%
(quªtrº vírgulª trintª e ºitº pºr centº), ªprºximªdªmente, dº vªlºr tºtªl dº Orçªmentº pªrª º
exercíciº.

Detªlhªmºs, nº quªdrº ªbªixº, ªs previsões dªs RECEITAS TRIBUTÁRIAS dª Administrªçãº Diretª
do.Município de Itºrºró—Bª, e ª suª efetivª ªrrecªdªçãº nº períºdº.

ESPECIFICAÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS

 

   

 

      

 

60.004,97 |_20.279,35 |________

—|

89.207,96
73.504,11

|

12.879,15 — 86.383,26
MARÇO 43.725,84 60.165,70| 13.828,59 117.720,13 |

77.670,75 1.679,93 114.416,08
MAIO 31.047,57 61.227,71| 5.780,61 98.055,89

31.503,52 50.051,40|__ 8.161,97 — 89.716,89
JULHO 29.865,68 |__102.797,80 10.543,70/_______ 143.207,18
LAGOSTO 30.764,54 |__107.102,96 __2082242[0000 140.679,92

Cºntrºlªdºr ltmo ”
DEC. 108/2017

  

  

  

JANEIRO___ |_____8.923,64
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|__1SOMA____|___ 210.896,19 |__592.525,40|__75.965,72/ ___ 879.387,31
%23,23%|s2,39%| 361,74% 42,67%

 

7 — DAS RECEITAS EXTRA ORÇAMENTÁRIAS:

Receitªs extrª—ºrçªmentáriªs sãº ªquelªs Receitªs que nãº fªzem pªrte dº ºrçªmentº públicº, ª
exemplº de cªuções, de fiªnçªs, de depósitºs pªrª gªrªntiª, de cºnsignªções em fºlhª de
pªgªmentº, de retenções nª fºnte, de sªláriºs nãº reclªmªdºs e de ºperªções de créditº em
curtº prªzº, dentre ºutrªs ºperªções ªssemelhªdªs.

A ªrrecªdªçãº dªs Receitªs Extrª—Orçªmentáriªs independe de ªutºrizªçãº legislªtivª e suª
realÍzação nãº se vinculª à execuçãº dº ºrçªmentº. Tªis receitªs tªmbém nãº cºnstituem rendª
pªrª º Municípiº, umª vez que este é ªpenªs depºsitáriº de tªis vªlºres. Cºntudº tªis receitªs
sºmªm—se às dispºnibilidªdes finªnceirªs dº Municípiº, pºrém têm em cºntrªpªrtidª um Pªssivº
Exigível que será resgªtªdº quªndº dª reªlizªçãº dª cºrrespºndente Despesª Extrª—Orçªmentáriª.
Em cªsºs especiªis, ª receitª extrª—ºrçªmentáriª pºderá ser cºnvertidª em receitª orçamentárià;

Cºnfºrme Bªlªncete de Receitª dº mês de AGOSTO/2020 hºuve ªrrecªdªçãº de Receitª Extrª—
Orçªmentáriª, pelªs ªdministrªções diretª e Indiretª dº Municípiº de Itºrºró. —

Apresentª—se nºs quªdrºs ªbªixº ºs vªlºres dªs RECEITAS EXTRA—ORÇAMENTÁRIAS, ªrrecªdªdªs
nº ªté º mês de AGOSTO/2020, pelªs Administrªções Diretª e Indiretª dº Municípiº de itºrºró.

VALORES DAS RECEITAS EXTRA—ORÇAMENTÁRIAS ARRECADADAS— PREFEITURA.

426.235,35 |___________

—|

é 562.890,00 426.235,35
MªRrçÇº 466.729,88 989.125,35

       

  

  

  

  

426.235,35

989.125,35

1.455.855,23

1.834.668,35

2.398.324,04

2.871.036,42

3.392.198,65

3.851.971,17

3.851.971,17

  
  

  

 

   

   

  
ABRIL 378.813,12 1.455.855,23
[MAIO__________ 563.655,69 1.834.668,35
JUNHO_________ 472.712,38 2.398.324,04

 

  

  

   

  

521.162,23 2.871.036,42
459.772,52 3.392.198,65

___SOMA

___

35197117|________

—|

VALORES DAS RECEITAS EXTRA—ORÇAMENTÁRIASARRECADADAS — SAAE — SERVIÇO
AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS.

___ 66.461,12
66.461,12 134.529,99

Jºãº Oriêéde Mºrªes Silvª
Cºntrºlªdºr internº
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___ 71.738,34 134.529,99 206.268,33
ABRIL 72.173,49 206.268,33 278.441,82
___| 70.311,17 278.441,82 348.752,99

      JUNHO ___ 40.078,25

72.564,81

71.655,03

533.051,08

348.752,99

388.831,24

461.396,05

388.831,24

461.396,05

533.051,08

533.051,08

    
   

 

     
    

    
   

  

  

   

  AGOSTO

 

VALORES DAS RECEITAS EXTRA—ORÇAMENTÁRIAS ARRECADADAS — CAMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES

     
    

   

JANEIRO 20.141,47 |_____

—|

20.141,47

|

FEVEREIRO______

|

20.336,30 20.141,47 40.477,77
,12 .

   

  
81,591,23

22.758,49

i 2 4

|

AGOSTO________

|

23.114,50 148.498,5 171.613,,02
171.613,02|___________—|______ªr1613,02]

TOTAL GERAL DAS RECEITAS EXTRA—ORÇAMENTÁRIAS ARRECADADAS — PREFEITURA — SAAE;—
SERVIÇO AUTÓONOMO DE ÁGUA E ESGOTOS E CÃARA MUNICIPAL DE VEREADORES

L

JANEIRO__________|________s12.837,94

|

__*__________—|_______s12.837,%4

|

|

FEVERERRO_________|______65129517

|_____

s12837,24|___1113311|

LMARÇO

__________[_______s60,850,34

|_____

1.164.133,41

|_____

1.724.983,45

|

ABRIL

ABRIL 18.731,34

20.854,81
 

     

 

   
   
  
   

    
       

         

   

   

 

            

  

    
     

 

 

     
   

654.821,67 2.194.701,40 2.849.523,07
535.549,12 2.849.523,07 3.385.072,19
617.021,03 3.385.072,19 4.002.093,22
 

AGOSTO 554.542,05 4.002.093,22
— 4.556.635,27 —

— DOS LIMITES CONSTITUCIONAS:

1 - DA APLICAÇÃO DOS GASTOS COM A EDUCAÇÃO (Inclusive
FUNDEB) |

Jºãn Oriêéde Mºrªes SjCºntrºlªdºr lntemsc:lvª ”DEC. 108/2017 Pág. 45
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Estª Cºntrºlªdºriª vem ªcºmpªnhªndº, ªtrªvés de Demºnstrªtivºs ªpresentªdºs pelº
Depªrtªmentº de Cºntªbilidªde, ª ªplicªçãº dºs percentuªis definidºs em Lei, inclusive quªntº
ªºsrecursºs dº FUNDEB, sempre chªmªndº ªªtençãº dª Administrªçãº Municipªl pªrª º
cumiprimentº cºm ª ªplicªçãº dºs percentuªis cºm gªstºs nª Educªçãº, cºnfºrme determinªdº
emlei. $ W

Fºi verificªdº que ªté º mês em exªme hºuve ª ªplicªçãº nª REMUNERAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO — MÍNIMO DE 60% SOBRE OS RECURSOS DO FUNDEB — nª
ºrdem de R$. 7.314.827,27 (sete milhões, trezentºs e quªtºrze mil, ºitºcentºs e vinte e sete
reªis e vinte e sete centªvºs), º que cºrrespºnde, ªprºximªdªmente ª 91,23% (nºventª e um
vírgulª vinte e três pºr centº), dºs recursºs ºriundºs dªs trªnsferênciªs dº FUNDEB, sºmªdºs ªºs
renf!imentos de ªplicªções finªnceirªs, durªnte º períºdº de JANEIRO ª AGOSTO/2020.

Nºquªdrº ªbªixº está demºnstrªdª ª evºluçãº dªs receitªs dº FUNDEB e ªs despesªs reªlizªdªs
cºm ª REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO, durªnte ºs meses de JANEIRO ª
AGOSTO/2020.

   
    

 

       

 

   

         

04/2020 |_1.147.221,13 103,20

|

1147.324,33

|

4.523.111,38

|_

6RR.394,60

|

2.713.866,83

|_

858.740,94
0s/2020

|___

845.756,49
06/2020 807.962,65 108,45 808.071,10

|

6.177.09719 484.842,66 |_3.706.258,31
07/2029 910.219,18 77,16 910.296,34 |_7.087.393,53 546.177,80

|

4.252.436,12
, , .850,02 A

,

  

 

  

 

 

06/2020 930.666,95

|_____

22,89

|

930.689,84

|

B.018.083,37 558.413,90 |_4.910.850, 837.4257ª
&s10.850,02

|

4.810.850,02

|

T.314.827,27

|

7.914.827/27

|

PERCENTUAL APLICADO ATÉ O MES — FUNDEB 60% — .........pesecereªsersºs

 
  

 

   

2 - DA APLICAÇÃO DOS GASTOS COM A SAÚDE 15%:

Estª cºntrºlªdºriª estª ªtentª quªntº ªº cumprimentº pelª Administrªçãº Municipªl nª aplicáção
dº percentuªl de 15% dºs gªstºs cºm ª Sªúde, cºnfºrme estªbelecidº em Lei, sendº verificªdº
que, ªté º mês em exªme, cºnfºrme Demºnstrªtivºs ªpresentªdºs pelº Depªrtªmentº ; de
Cºntªbilidªde ªs Despesªs cºm Ações e Serviçºs Públicºs de Sªúde, ªtingirªm ºs límites
cºnstituciºnªis;

3 — DA APLICAÇÃO DE 54% NAS DESPESAS COM PESSOAL:

O Art. 19 dª Lei Cºmplementªr nº 101/2000 — LRF e ªs dispºsições nº cªput dº Art. 169 dª
CoriStituição Federªl estªbelecem que º Municípiº nãº pºde exceder ºs percentuªis dª Receitª
Cºrrente Líquidª, ª seguir discriminªdºs, em cªdª períºdº de ªpurªçãº:

Jºãº Orlêde Mºrªes Si
Cºntrºlªdºr Intemc:'vªDEC. 108/2017
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Limite Legªl — 54,00%

Limite Prudenciªl — 51,30% dº Limite Legªl

As despesªs Reªlizªdªs cºm pessºªl se referem à mãº—de—ºbrª utilizªdª pªrª º desenvolvlme_nto
dºs;servuços públicºs, pªrª efeitº dª cºmpºsiçãº dº demºnstrªtivº de despesª cºm pessºªl.

Sãº despesªs cºm pessºªl ªs despesªs reªlizªdªs cºm pessºªl ªtivº, inªtivºs, pensiºnistªs,
subsídiºs, cºntribuiçãº PASEP, encªrgºs sºciªis, ºbrigªções pªtrºnªis, DEA — despesªs de
exercíciºs ªnteriºres, referente ªºs fªtºs ºcºrridºs sºb ªnálise e mãº—de—ºbrª terceirizªdª.

Cºnfºrme está dispºstº nª Ieglslação pertinente, º Pºder Executivº Municipªl, deve ªplicªr º
limite máximº de 54% pªrª gªstºs cºm pessºªl, sºbre ªs Receitªs Cºrrentes Líquidªs dº
MUHICIPIO, dºs 12 últimºs meses, (ªrt. 18 52º Lei nº. 101/00), cujº limite prudenciªl é de 51,30%.

A ádministração Municipªl vem demºnstrªndº clªrªmente ª preºcupªçãº e ª respºnsªbilidªde
em ªtender ªºs dispºsitivºs dª Lei de Respºnsªbilidªde Fiscªl, ªdºtªndº medidªs pªrª tentªr
ellmlnar gªstºs cºm serviçºs de mãº de ºbrªs e cºm ª cºntrªtªçãº de prestªdºres de serviçºs, vez
queº quªdrº de servidºres efetivºs e cºncursªdºs dº Municípiº Itºrºró é bªstªnte numerºsº,
ºnerªndº ª fºlhª de pªgªmentº e, cºnsequentemente, extrªpºlªndº ºs limites de 54% pªrª
gªstºs cºm pessºªl, impºstºs pelª Lei 101/2000 (LRF);

XVI — DA GESTÃO GOVERNAMENTAL:

 

Este Cºntrºle Internº tem ªcºmpªnhªdº incªnsªvelmente ª gestãº de gºvernº deste Municípiº,
verificªndº º cumprimentº dªs metªs previstªs nº PPA/2018/2021 e ª legªlidªde dºs ªtºs e pªrª
ªvªliªr ª gestãº, visªndº cºmprºvªr suª legªlidªde e legitimidªde e seus resultªdºs quªntº à
eficiênciª e eficáciª dºs prºgrªmªs/prºjetºs executªdºs ºu em execuçãº;

Nº âmbitº de Pºlíticªs Públicªs e Cºntrºle Sºciªl, este Cºntrºle Internº tem buscªdº juntº às
Secretªriªs Municipªis infºrmªções relevªntes nº sentidº de exªminiªr º pªpel dªs pºlíticªs
municipªis nª prºmºçãº dªs áreªs de Sªúde, Educªçãº e Assistênciª Sºciªl, que sãº ªs ªções mªis
priºritáriªs nª prºmºçãº dª cidªdªniª e dª quªlidªde de vidª dª pºpulªçãº Itºrºrºense, pªrtindº
dº—pressupºstº de que ª pªrticipªçãº pºlíticª e ª cºnfiªnçª nªs Instituições Públicªs sãº fªtºres
impºrtªntes nª ªvªliªçãº dº desempenhº de umª gestãº gºvernªmentªl, e, cºnsequentemente,
pªrª ª ªprºvªçãº pºpulªr.

Nº;âue se refere à ªnálise sºb º ªspectº dª ecºnºmicidªde, pºr ser um princípiº que é previstº nº
ªrt, 70 dª Cºnstituiçãº Federªl e que representª, em síntese, nª prºmºçãº de resultªdºs
esperªdºs, ªtrªvés dº menºr custº pºssível, é tªmbém ª uniãº dª quªlidªde, dª celeridªde e.dº
menºr custº nª prestªçãº dº serviçº ºu nº trªtº cºm ª cºisª públicª;

Jºãº Oriêde Mºrªes Silvª;
Cºntrºlªdºr Internº

DEC. 108/2017
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Nºtª—se que ª Administrªçãº Municipªl, nãº pºupª esfºrçºs pªrª º cumprimentº desse princípiº,
pºis, nºtª—se ª preºcupªçãº cºm ºs gªstºs públicºs, priºrizªndº sempre º custº benefíciº, ª
exemplº dªs cºntrªtªções, nªs quªis se pºde verificªr que ªntes de encªminhªr ª sºlicitªçãº de
cºntrªtªçãº, sempre fºi cºnduzidª ªnálise dª ecºnºmicidªde, cºm ª verificªçãº dª cªpªcidªde dª
cºntrªtªçãº em resºlver prºblemªs e ªs necessidªdes reªis dº Municípiº de Itºrºró. Tªmbém,
nºtª—se ª elªbºrªçãº de licitªções, cºtªções e registrº de preçºs, ªtºs que sem duvidª nenhumª,
cºntribui pªrª ª ecºnºmicidªde.

XVII — DOS PRECATÓRIOS:

 

Cºnfºrme dªdºs extrªídºs dº Depªrtªmentº de Cºntªbilidªde ºbservªmºs que neste mês de
AGÓSTO/2020, hºuve pªgªmentº de Precªtóriºs nª ºrdem de R$. 10.022,41 (dez mil, vinte e dºis
reªis e quªrentª e um centªvºs);

Verificªmºs que nª Lei Orçªmentáriª Anuªl existe Dºtªçãº Orçªmentáriª pªrª tªis pªgªmentºs e
queª suª cºntªbilizªçãº está sendº feitª dentrº dºs pªrâmetrºs legªis;

1 OUTRAS INFORMAÇÓES COMPLEMENTARES:

1 — DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 

Verificªmºs que existe AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA pªrª ª ªberturª de créditºs ªdiciºnªis,
cºnfºrme Artigº 7º. dª Lei nº 965/2019, de 06/12/2019.

Apresentª—se nº quªdrº ªbªixº ª existênciª de ªberturª de CRÉDITOS SUPLEMENTARES, e
ESPECIAIS e EXTRAORDINÁRIOS pelªs Administrªções Diretª e Indiretª dº Municípiº de Itºróró,
ºcºrridª nº mês de AGOSTO/2020.

CRÉDITOS SUPLEMENTARES/ESPECIAIS E EXTRAORDINÁRIOS.

 

02/01/2020 001/2020
02/01/2020 002/2020 3.536.600,00

|__03/02/2020004/2020|_________
03/02/2020
03/02/2020
02/03/2020 007/2020
02/03/2020 008/2020
02/03/2020

 

 

 

 

     Con'rolaor Itrno
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01/04/2020 012/2020 303.000,00
17/04/2020 014/2020 |__*

_

450.000,00 450.000,00
480.000,00 480.000,00

018/2020 200.000,00=
019/2020 90.000,00

|

01/06/2020

_|___

b2ª/2020|_________|______—

|

00968|_____

7

022/2020

|__©

1.000.000,00 [___________

|——

1.000.009,00

|

01/06/2020 300.000,00
400.000,00

|

01/07/2020

_|___

026/2020|___________

|

29500000

|

|295.009,00]
[__01/07/2020_|____027/2020|_________|__________]|de6eg686___

7

1.474,000,00 E_________|____247400000

|

01/07/2020 029/2020 =
03/08/2020 031/2020 36.000,00 |__________

)

3.205.009,00 3.205.000,00
2.000.000,00

|__03/08/2020_|_____034/2020|__________|___2.000,008,00___|2.000.000,00

))

TOTAL GERAL

Cºnfºrme quªdrº ªcimª, ªté º mês de AGOSTO/2020, hºuve ªberturª de CRÉDI'[OS
SUPLEMENTARES e EXTRAORDINÁRIOS, decºrrentes de ANULAÇOES DE DOTAÇÓES, nº mºntªnte
de R$. 11.978.600,00 (ºnze milhões e nºvecentºs e setentª e ºitº mil e seiscentºs reªis).

Tªmbém, ªté º mês de AGOSTO/2020, hºuve ªberturª de Creditºs suplementªres decºrrente de
SUPERAVIT, nº vªlºr de R$. 10.520.000,00 (dez milhões e quinhentºs e vinte mil reªis), º que
cºrrespºnde ª 19,19% (dezenºve vírgulª dezenºve pºr centº) ªprºximªdªmente, dº vªlºr dªs
despesªs ºrçªdªs pªrª º exercíciº.

 

2 — DO PAGAMENTO DE DIÁRIAS:
Estª cºntrºlªdºriª verificºu que hºuve pªgªmentº de diáriªs nº mês em exªme, tºtªlizªndº º
mºntªnte de R$. 4.595,00 (quªtrº mil, quinhentºs e nºvenentª e cincº reªis), cºnfºrme
demºnstrªtivº dº quªdrº ªbªixº. —

    
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇA ” i ___

]

450,00
SECRETARIA DESAÚDE 4.045,00
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 200,00

TOTAL 4.595,00

     
    

  

   

  
3 — DA ANÁLISE FINANCEIRA:

 

Jºãº Orlêde Mºrªes
Cºntrºlªdºr lnternscãlvªDEC. 108/2017
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Veri:fica-se que ª guªrdª dºs recursºs finªnceirºs pertencentes ªº Municípiº, dªs Administrªções
Diretª e Indiretª dº Municípiº de Itºrºró ºbedecem ªs nºrmªs Cºnstituciºnªis, cºnfºrme
demºnstrªdº nº quªdrº ªbªixº. ” 7

PREFEITURA MUNICIPAL DEITORORÓ

Bªncº dº Brªsil Cºntªs Mºvimentº
   

  

 

   
  

  

    
 

    
 

   

 

   

Bªncº dº Brªsil Cºntªs Mºvimentº Aplicªçãº 1.435.527,16
Bªncº dº Brªsil Cºntªs Vinculªdªs 1.725,00

19.671.610,98

  

    

 

 Cªixª Ecºnômicª Federªl Cºntªs Mºvimentº
Cªixª Ecºnômicª Federªl Aplicªçãº Cºntª
Mºvimentº ”

48.401,35

  

 

468.644,75

Bªncº dº Brªsil Cºntªs Vinculªdªs Aplicªçãº

Cªixª Ecºnômicª Federªl Cºntª Vinculªdª

Cªixª Ecºnômicª Federªl Cºntª Vinculªdª
Cºnvêniº/Aplicªçãº
Bªncº Brªdescº Cºntª Mºvimentº

Bªncº Brªdescº Aplicªçãº Cºntª Mºvimentº
TOTAL

  
384.615,02

60.237,44

1.797.295,05

23.868.281,07

  
      

  

 

 

  

SAAESERVIÇOSAUTÓNOMO DEÁGUA E ESGOTOS
DISPONIBILIDADES

Bªrcº dº Brªsil Cºntªs Mºvimentº — 10.139—7 234.726,07
TOTAL SAAE 234.726,07

  

 

  
CANMIARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DISPONIBILIDADES
Bªncº dº Brªsil Cºntªs Mºvimentº — 10.139—7 144.962,54
TOTAL CÁMARA | 144.962,54

 

   

 

SOMATÓRIO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ, bO
—SAAESERVIÇOAUTÓNOMO DEÁGUA E ESGOTOS E DA CÁAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES,

SALDO EMBANCOS

PreFeiTUurª MUNICIPALDETTORORO ___23.868.281,07
SAAE — SERVIÇOAUTÓNOMO DEÁGUA E
ESGOTOS

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
TOTAL GERAL

     

      

   
  

  

   

  

 

  
    

 

234.726,07

144.962,54
24.247.969,68

 

 

 

Jºãº Oriêéde MºirªControlador lntãn%"vªDEC. 108/2017
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4.1 — DO RREO:

Está' Cºntrºlªdºriª está ªtentª quªntº ªº dispºstº nº ªrtigº 52 dª Lei de Respºnsªbilidªde Fiscªl
(LRF 101/2000), nº que se refere ª publicªçãº dº Relªtóriº Resumidº dª Execuçãº Orçªmentáriª,
cujªs publicªções se dªrãº de ªcºrdº cºm º demºnstrªdº nº quªdrº ªbªixº:

I

25/03/2020 Diáriº Oficiªl dº Municípiº — Ediçãº 2.223
(R Site: www.itºrºrº.bª.iº.ºrg.br

2º BIMESTRE 30/05/2020 28/05/2020 Diáriº Oficiªl dº Municípiº — Ediçãº 2.286
-- Site: www.itºrºrº.bª.iº.ºrg.br

3º BIMESTRE 30/07/2020 28/07/2020 Diáriº Oficiªl dº Municípiº — Ediçãº 2.354
Site: www.itºrºrº.bª.iº.ºrg.br

1

I

29/09/2020 Diáriº Oficiªl dº Municípiº — Ediçãº 2.406
Site: www.itºrºrº.bª.iº.ºrq.br

|_S9

BIMESTRE_|30/11/2020|________

_

4.2 — DO RGF:

  

 
 

Estª Cºntrºlªdºriª está ªtentª quªntº ªº cumprimentº dº que dispõe ª Lei de Respºnsªbilidªde
Fiscªl (LRF 101/2000), nº que se refere à Publicªçãº dº Relªtóriº dª Gestãº fiscªl, referente ªº
primeirº, segundº e terceirº quªdrimestre de 2020, cujªs publicªções se dªrãº de ªcºrdº cºm º
demºnstrªdº nº quªdrº ªbªixº: ”

30/05/2020 28/05/2020 Diáriº Oficiªl dº Municípiº —— Ediçãº 2.286
Site: www.itºrºrº.bª.iº.ºrª.br
Diáriº Oficiªl dº Municípiº — Ediçãº 2.406
Site: www.itºrºrº.bª.iº.ºrg.br

1º ªuªºriMEsTe  
 

   
2º ªuªºrimeste

|

30/09/2020 29/09/2020

  3º ªuªºrimeste

|

30/01/2021
 

5! Dºs SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS:

 

Nº âmbito dº Municípiº de Itºrºró, ª Lei Municipªl 908/2016, de 07 de dezembrº de 2016, fixºu
ºs subsídiºs dº Prefeitº, dº Vice—prefeitº e dºs Secretáriºs Municipªis, nºs vªlºres de R$,
14.900,00 (quªtºrze mil reªis), R$. 7.000,00 (sete mil reªis)&&M% (quªtrº mil reªis),

€ ºrªeCºntrºlªdºr lnte?nso"vªDEC. 108/2017
Pág. 51
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respectivªmente. A referidª Lei fºi publicªdª nº Diáriº Oficiªl dº Municípiº nº diª 05 de jªneirº
de 2016, ediçãº nº. 1379,

Cºnfºrme quªdrº ªbªixº, ºs prºcessºs de pªgªmentº ª AGENTES POLÍTICOS que fºrªm reªlizªdºs
nº mês em exªme, ºcºrrerªm de ªcºrdº cºm ºs princípiºs cºnstituciºnªis e cºm º dispºstº. nª
Legislªçãº Municipªl.

SUBSIDIOS DEAGENTES POLÍTICOS

MÁGIDA CARVALHO DO

|

Secretáriª de 08/2020
NASCIMENTO SANTOS Desenvºlvimentº Sºciªl
CEAUDIA REGINA

|

Secretáriª de Educªçãº 07/2020
SANTOS PINHEIRO
ADAUTO OLIVEIRA DE

|

PREFEITO
ALMEIDA

THIAGO AMUISCANDAR

|

SECRETÁRIO DEAGRICULTURA

|

08/2020
PECUARIA EABASTECIMENTO

ORLANDO SIMÓES SILVA

—|

SECRETARIO DE 08/2020
: PLANEJAMENTO, GESTÃO E

FINANÇAS
LOURIVAL_—PEREIRA

—

DE

|

SECRETARIO DE
DESENVOLVIMENTO
ECONÓMICO

VERBENA MATOSALVES

|

SECRETÁRIA DESAÚDE
TOTAL GERAL —
d

 

         

   

       
   

  

 

    

  
  

   

 

  

   

08/2020

   
  

  

 
   

07/2020

  

6 — DO REPASSE DE DUODÉCIMO PARA A CAMARA DE
VEREADORES:

 

<
!

A Cºnstituiçãº Federªl determinª ºs límites e prªzºs pªrª que ºs municípiºs repªssem ºs recursºs
ªº 'Pºder Executivº Municipªl, ºbservªdª ª execuçãº ºrçªmentáriª, visªndº mªnter º vªlºr
prºpºrciºnªl fixªdº. e p5

Estª cºntrºlªdºriª elªbºrºu º quªdrº ªnªlíticº ªbªixº, que demºnstrª ºs vªlºres repªssªdºs
mensªlmente ªº Pºder Legislªtivº Municipªl, à títulº de Trªnsferênciª de Duºdécimº pªrª ª
Câmªrª.

TRANSFERÉNCIAS DEDUODÉCIMOS

riêde Mºrªes SiCºntrºlªdºr Il':ternsaIvª :EC. 108/2017 5

.
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y
JANEIRO _ 20/01/2020 166.182,49 —15.361,12

 

   
   

 

FEVEREIRO 166.182,49 150.821,37 —15.361,12
20/03/2020 15.361,12 +15.361,12

MARÇO 20/03/2020 166.182,49 166.182,49
FEVEREIRO 20/04/2020 — 15.361,12

          

   

  
    
 

 

    
   

  
   

  

 

   

  
  

  
  

   

  
      
  

  

+15,361,12

ABRIL 166.182,49 |_____166.182,49|_________

—|

|

20/05/2020

_|___

166.182,49

|____

166.18249|____UNHO |__19/06/2020

_|___

166.182,49

|____

166.182,49|__

—

VEO

|

20/07/2020

__|____

166.182,49

|____

16618249|_—__
     

 

AGOSTO 20/08/2020 166.182,49 166.182,49
1.329.459,92 1.329.459,92 | —

Verifiquei que hºuve diferençª nº repªsse de Duºdécimºs pªrª ª Câmªrª, nºs meses de jªneirº e
fevereirº/2020 nº vªlºr mensªl de R$. 15.361,12 (quinze mil, trezentºs e sessentª e um reªis e
dºze centªvºs), tºdªviª, de pºsse dª plªnilhª elªbºrªdª pelº TCM—BA., ª Administrªçãº Municipªl
prºtedeu cºm º repªsse dªs COMPLEMENTAÇõES dº duºdécimº .dº meses de jªneirº: e
fevereirº/2020, nºs meses de MARÇO e ABRIL/2020. ” |

7 — DA ALIENAÇÃO DE BENS:

Nãºhºuve ªlienªçãº de bens nº períºdº.

8 . DOS RESTOS A PAGAR:

 

Observªmºs que nº mês em ªnálise NÃO hºuve pªgªmentº de RESTOS A PAGAR PROCESSADOS,
pºr pªrte dª ªdministrªçãº diretª.

O régistro dª inscriçãº de RESTOS A PAGAR, Prºcessªdºs ºu Nãº Prºcessªdºs está especificªdº
cºntªbilmente pºr exercíciº, pºr credºr e pºr vªlºr.

9 — DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB:

Cºnfºrme quªdrº ªbªixº, estª Cºntrºlªdºriª cºnstªtºu que nº mês em exªme º vªlºr
ªpresentªdº pelº Depªrtªmentº de Cºntªbilidªde, ªtinente ªº registrº nº Demºnstrªtivº dªs
Receitªs Orçªmentáriªs, ªtinentes ªºs recursºs dº FUNDEB, NÃO DIVERGE dºs vªlºres
dispºnibilizªdºs nºs sites ºficiªis dº Gºvernº Federªl, Jºãº º

; COntrr'ã;âªdyªf,ªêfnsº"“ª
8/2017

Ass: — Pági53
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181.433,90

|

1718.09.00.00

_|COMPL

UNÃOA|___

—

20.157,10 20.157,10
131.453,62 131.453,62

|

1758.01.00.00_

|

LEIBT/06_____

|+|

___

4

414.799,33
1758.01.00.00 3.964,87 .
1758.01.00.00 2.107,21 ._ 2.107,21
 

1758.01.00.00 20.601,25 20.601,25
1758.01.00.00 21.578,13 21.578,13
1758.01.00.00 60,44 60,44

930.666,95 930.666,95
  
 

10— DOS RECURSOS VINCULADOS:

10;1 — DA APLICAÇÃO DOS ROYALTIES PELA PARTICIPAÇÃO
ESPECIAL LEI 9.478/97, ARTIGO 50:

 

Estª cºntrºlªdºriª cºnstªtºu que hºuve receitªs ªrrecªdªdªs cºm recursºs dºs rºvªlties pelª
pªrticipªçãº especiªl Lei 9.478/97, ªrtigº 50, nº mês de AGOSTO/2020, cºntªbilizªdº nº códigº
de receitª 17180251000000, nª ºrdem de R$. 880,28 (ºitºcentºs e ºitentª reªis e vinte e ºitº
centªvºs);

10.2 — DA APLICAÇÃO DO FUNDO ESPECIAL DE PETRÓLEO —
FEP:

Estª cºntrºlªdºriª cºnstªtºu que hºuve receitªs ªrrecªdªdªs cºm recursºs dº Fundº Especiªl de
Petróleº, nº mês de AGOSTO/2020, cºntªbilizªdº nº códigº de Receitª 17180261000000, nª
ºrdem de R$. 27.859,51 (vinte e sete mil, ºitºcentºs e cinquentª e nºve reªis e cinquentª e um
centªvºs); !

5

1Ó;3 — DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA CIDE:
—

Jºãº Oriêde Mºrªes Silvª
Cºntrºlªdºr internº

DEC. 108/2017
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Estª cºntrºlªdºriª cºnstªtºu que nãº hºuve receitªs ªrrecªdªdªs cºm recursºs dª CIDE nº mês
de AGOSTO/ZOZO

10.4_— DA _APLICAÇÃO _DOS

_

_RECURSOS DO SALÁRIO
EDUCAÇÃO:

Estª cºntrºlªdºriª cºnstªtºu que hºuve receitªs ªrrecªdªdªs cºm recursºs dº Sªláriº Educªçãº
nº mês de AGOSTO/2020, cºntªbilizªdº nº códigº de Receitª 1718511000000, nª ºrdem de R$.
26.260,18 (vinte e seis mil, duzentºs e sessentª e seis reªis e dezºitº centªvºs);

105 — DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO APOIO FINANCEIRO
AOS MUNICÍPIOS E DE AUXÍLIO FINANCEIRO LC 173/2020 —
Inc. I:

Estª cºntrºlªdºriª cºnstªtºu que hºuve receitªs ªrrecªdªdªs cºm Recursºs dª Uniãº nº mês de
AGOSTO/2020, cºntªbilizªdº nº códigº de Receitª 17189910000000, nª ºrdem de R$. 478.044,69
(quatrooentos e setentª e ºitº mil, quªrentª e quªtrº reªis e sessentª e nºve centªvºs);

0u6 DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AÇÓES DO COVID-
19 — TRANSFERÉNCIAS DO FNAS:

 

c

Estª cºntrºlªdºriª cºnstªtºu que HOUVE receitªs ªrrecªdªdªs cºm recursºs dº FNAS nº mês de
AGOSTO/ZOZO cºntªbilizªdºs nº códigº de Receitª 17182910300000, nª ºrdem de R$. 55.164,28
(cmquenta é cincº mil, centº e sessentª e quªtrº reªis e vinte e ºitº centªvºs); s

t

11'- DOS CONSELHOS MUNICIPAIS: !

 

Tºdºs ºs Cºnselhºs Municipªis (Cºnselhºs de Sªúde, Educªçãº, FUNDEB, Merendª Escºlªr,
Assistênciª Sºciªl e ºutrºs) estãº devidªmente regulªrizªdºs e ªptºs ª ªvªliªr ªs Prestaçoes de
Contas e ªplicªçãº dºs recursºs em suª finªlidªde.

CONCLUSÃO
3

Este Cºntrºlªdºr Internº, dentrº dªs suªs limitªções, tem se esfºrçªdº em ªprimºrªr º Cºntrºle
cºncºmitªnte dª Execuçãº Orçªmentáriª, estªndº sempre em sintºniª cºm ªs Secretªriªs
Munmpals, pªrª cºnhecimentº e ªpreciªçãº dªs ªções de cªdª Secretáªriª dª Administrªçãº
Mumcupal buscªndº ªvªliªr ºs resultªdºs dª Prºgrªmªçãº Orçªmentáriª, Finªnceirª e Patnmomal
estabeleclda nº Plªnº Pluriªnuªl 2018/2021, quªntº ª Eficáciª e ª Eficiênciª.

”
J0ãº Orléde Mºrªes Silvª

/ ;

Controlador Internº ”DEC. 108/2017 Pág. 55
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Quªntº ªºs diversºs cºntrºles que existem nº Pºder Executivº e que nãº sãº exclusivªmente ºs
pªtrºcinªdºs pºr este Órgãº de Cºntrºle (cºmprªs, pªtrimôniº, ªlmºxªrifªdº, cºntábil, jurídicº,
cºmissões, etc.) tªmbém estãº em hªrmºniª e permªnente cºntªtº cºm este Cºntrºlªdºr Interrnº.

Este Cºntrºle Internº pºde ªfirmªr que ª implªntªçãº e º ªprimºrªmentº frutºs de cºnstªntes
ªtuªlizªções, vêm fªvºrecer ªº ªlcªnce de melhºres resultªdºs nª ªplicªçãº dºs recursºs públicºs,
pelª ªvªliªçãº préviª dªs ªções dº Gºvernº Municipªl.

Aº ”evidenciªr ªs frªgilidªdes, prºcurª—se ªntes de quªlquer medidª ªdministrªtivª, ªlertªr
verbªlmente ºs ªgentes sºbre ª necessidªde de ªdºtªr ªções cºrretivªs, cºm ª intençãº de
roh'ystecer ª efetividªde dªs ªções públicªs em benefíciº dª sºciedªde.

Cºm este relªtóriº está evidenciªdº que este Cºntrºle Internº exibiu ª preºcupªçãº cºm º
cºntrºle cºncºmitªnte dª Execuçãº Orçªmentáriª deste Municípiº, buscªndº nãº sºmente
ªtender ªs exigênciªs de Instruções dº TCM—BA., mªs, tªmbém, tºdºs ºs mªndªmentºs legªis
relªciºnªdºs ªº Cºntrºle Internº, tipificªdºs nª Lei Municipªl de nº. 688/2016 de 26 de mªiº de
2016

Pºrtªntº, nº desempenhº de suªs ªtividªdes e nº ªtendimentº ª Resºluçãº TCM nº. 1.120/2005
à vistª e ªnálise durªnte ª prepªrªçãº dª dºcumentªçãº dª Prestªçãº de Cºntªs relªtivªs ªº mês,
º Sistemª de Cºntrºle Internº ªpresentª º presente relªtóriº, ressªltªndº que se ªlgumªs fªlhªs
fºrªm ªpºntªdªs pelº Cºntrºle internº, mesmº sªnªdªs, estãº sendº levªdªs ªº cºnhecimentº
dº TCM, ªtrªvés dªs cópiªs dºs relªtóriºs mensªis, cºnfºrme dispºsitivº previstº nº Art. 74, 8 1º
CF e ªrt. 14 dª Resºluçãº TCM 1.120/2005

Os vªlºres cºnstªntes dºs quªdrºs demºnstrªtivºs ªpresentªdºs neste Relªtóriº fºrªm extrªídºs
dº sistemª cºntábil destª Prefeiturª, dº setºr de Recursºs Humªnºs e dº setºr de Licitªçãº,
sendº cºnferidºs cºm ºs bªlªncetes, bªlªnçºs ºrçªmentáriºs, pªtrimºniªis, finªnceirºs e
demºnstrªçãº dªs vªriªções pªtrimºniªis entre ºutrºs demºnstrªtivºs devidªmente iimpressºs,

Quªntº à ªnálise de vªlºres bªncáriºs, ºs mesmºs fºrªm cºnferidºs cºm º extrªtº dº bªncº,
estªndº ªnexªs à prestªçãº de cºntªs.

Estª. Cºntrºlªdºriª, nºmeªdª ªtrªvés dº Decretº Municipªl de nº. 108/2017, de 17/07/2017
ªpresentª º Presente Relªtóriº, depºis de verificªdªs tºdªs ªs ªtividªdes inerentes ªº Sistemªde
Cºntrºle Internº, definidªs nº ªrtigº 12, íncisº | ª XVII, cºmº tªmbém, ªtendendº º dispºstº nº
ªrtigº 17, dº referidº dispºsitivº, cujº prºpósitº é º de buscªr º ªprimºrªmentº dºs serviçºs
públicºs pªrª que ª Administrªçãº Municipªl ªlcªnce melhºres resultªdºs em suªs ªções,
preservªndº ºs princípiºs dª ecºnºmicidªde e dª eficáciª, exªminªndº ºs cºntrªtºs, ºs ªtºs dª
Administrªçãº, ª cºndutª dºs gestºres, dºs secretáriºs e dºs servidºres, nº sentidº de zelªr pelª

Jºãº Orléde Mºrªes Silvª
Cºntrºlªdºr Internº

DEC. 108/2017 :
Pág. 56

Ass: ”8

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ
CNPJ 13.752.993/0001—08

Ruª Duque de Cªxiªs, 165 — Centrº
Fºne: (73) 3265—1912 — Fªx: (73) 3265—1153

mwwitºrºrº.bª.gºv.br — CEP: 45.710—000 — Itºrºró — Bªhiª

 

oti:ftização dºs serviçºs públicºs ºfertªdºs à cºmunidªde e pelª prºteçãº dº Pªtrimôniº Públicº,
conjp um tºdº.

Escfarece-se que º presente relªtóriº fºi elªbºrªdº, em suª mªiºr pªrte, cºm bªsena
documentaçao ªpresentªdª pelº Depªrtªmentº de Cºntªbilidªde destª Prefeiturª e que ª
Prestªçãº de Cºntªs dº mês em exªme está sendº encªminhªdº ªº TCM nª fºrmª precºnizªdª
nªs Instruções e Resºluções emªnªdªs dº Tribunªl de Cºntªs dºs Municípiºs dº Estªdº dª Bªhiª.

Assim, cºm ª ªpresentªçãº deste relªtóriº, este Cºntrºle Internº finªlizª, esperªndº ter
cºntribuídº pªrª ª cºnclusãº dª PRESTAÇÃO DE CONTAS deste Municípiº, referente ªº mês
AGOSTO de 2020, ªcreditªndº que ª mesmª preenche tºdºs ºs requisitºs legªis e que está de
acó';ido cºm ªs determinªções cºnstituciºnªis e cºntábeis, pºdendº, enfim, ª prestªçãº de cºntªs
em —cºmentº, ser submetidª à Apreciªçãº dª 4ª IRCE, dº Tribunªl de Cºntªs dº Estªdº dª Bªhiª,
em Itªbunª—Bª.

É º que cºube relªtªr.

Itºrºró—Bª., 30 de setembrº de 2020.
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ATESTADO

Atestº, pªrª ºs devidºs fins, que estºu ciente e tºmei cºnhecimentº dº Relªtóriº dº Cºntrºle

Internº dº Municípiº de Itºrºró, referente à Prestªçãº de Cºntªs dº mês de AGOSTO/2020, bem

cºmº dªs cºnclusões nele cºntidªs, emitidº pelº Cºntrºlªdºr Gerªl dº Municípiº, cºnfºrme

dispºstº nº ªrtigº 21 dª Resºluçãº TCM de nº. 1.120/2005.

Itºrºró — Bªhiª, 30 de setembrº de 2020.
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